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A/tt. 19 - Pete7u?u.mz/L que a Taxa, de Matricula e a Taxa de Unidade 
de Credito nas disciplinas e atividades do Cimo de Mestrado em Educação 
sejam fixados com os seguintes valores :

Taxa de matricula: Cn$ 12.270, (Doze mH, duzentos e setenta 
cruzeiros}.
Taxa por. unidade de credito: Cr$ 4.915, (Quatro mH, novecen
tos e quinze cruzeiros), validos ate 31 de dezembro de 1985.

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario.

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPTR1TO 
SANTO, no uso de suas atAlbulções legais e estatutã/ilas, tendo em vista 
o que consta do P/locesso nÇ 1,395/85-41 - P/cog^ama de PÕs-G/iaduaqjão em 
Educação;

CONSIDERANDO o Antigo 18 do Estatuto da UFES;

CONS7DERMDO a proposta ap/iesentada peta Coondenação do Pnognama 
de PÕS-Gnaduação em Educação; e

CONSIDERANDO, ainda, o PaneceA da Comissão de Onçamento,

't^OUTUBRO VE 1985
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